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ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964)) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
  FONTE VALOR
40000- SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE 
00402 Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE 
Op. Especial: 28.846.0448.2991 - Encargos Gerais da Fundação de Atendimento Socioeducativo - 603.672,49
                                                          FUNASE 
                                      3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 603.672,49
 TOTAL  603.672,49

DECRETO Nº 60.844, DE 8 DE JUNHO DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao 
exercício de 2026, crédito suplementar no valor de 
R$ 3.002.000,00 em favor da Secretaria de Meio Ambiente, 
Sustentabilidade e Fernando de Noronha.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Meio Ambiente, 
Sustentabilidade e Fernando de Noronha, crédito suplementar no valor de R$ 3.002.000,00 (três milhões e dois mil reais), destinado ao 
reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 1.129.000,00 (um milhão, cento e vinte e nove mil reais), e na fonte de recursos “0720 - Transferências da União Referentes às 
participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei nº 9.478/1997”, no valor de R$ 1.873.000,00 (um milhão, 
oitocentos e setenta e três mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 8 de junho do ano de 2026, 210º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

NATHALIE MENDONÇA RIBEIRO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE NORONHA 
00132 - Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha - Administração Direta 
Atividade:        18.122.0450.3791 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria de Meio Ambiente,   
                                                        Sustentabilidade e de Fernando de Noronha 41.000,00

                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 41.000,00

Atividade: 18.122.0450.4387 -  Gestão das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente, 
                                 Sustentabilidade e de Fernando de Noronha  1.270.000,00

                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 70.000,00
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0720 1.200.000,00
Atividade: 04.122.0478.0398 -  Operacionalização e Conservação do Parque Dois Irmãos 1.177.000,00
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 1.018.000,00
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0720 159.000,00

Atividade: 18.541.0478.4609 -  Promoção de Ações de Conservação e Uso Sustentável do 
                                  Patrimônio Ambiental do Estado de Pernambuco 514.000,00

                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0720 514.000,00
 TOTAL  3.002.000,00

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE NORONHA 
00132 - Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha - Administração Direta 
Atividade:        18.541.0478.4609 - Promoção de Ações de Conservação e Uso Sustentável do Patrimônio   
                                                        Ambiental do Estado de Pernambuco 489.000,00

                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 489.000,00
Projeto:  18.541.0478.4620 - Fortalecimento ambiental do estado de Pernambuco  2.513.000,00
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 640.000,00
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0720 1.873.000,00
 TOTAL  3.002.000,00

DECRETO Nº 60.845, DE 8 DE JUNHO DE 2026.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2026, crédito suplementar no valor de R$ 701.966,74 
em favor da Secretaria de Esportes.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10-A da Lei nº 19.127, de 22 de dezembro de 2025, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2026, em favor da Secretaria de Esportes, crédito 
suplementar no valor de R$ 701.966,74 (setecentos e um mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) destinado 
ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do 
art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações 
de Crédito”, no valor de R$ 701.966,74 (setecentos e um mil, novecentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos), 
especificados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2026.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 8 de junho do ano de 2026, 210º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA
Governadora do Estado

IVETE JUREMA ESTEVES LACERDA
YANNE KATT TELES RODRIGUES ALVES

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
FLÁVIO MARTINS SODRÉ DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
28000- SECRETARIA DE ESPORTES 
00105  Secretaria de Esportes - Administração Direta 
Projeto: 27.812.1002.4056 - Melhoria e Expansão da Infraestrutura para a Prática Esportiva 701.966,74
                                          4.4.90.00 - Investimentos  0754 701.966,74
 TOTAL  701.966,74

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
  FONTE VALOR
40000- SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE 
00402 Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE 
Projeto: 14.421.0459.4334 - Construção, Reforma e Equipagem das Unidades de Atendimento  
                                                           da Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE 701.966,74

                                          4.4.90.00 - Investimentos  0754 701.966,74
 TOTAL  701.966,74

 
ERRATA 

 
No Anexo I do Decreto nº 60.610, de 11 de maio de 2026, que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 

2026, crédito suplementar no valor de R$ 114.573.007,24 em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE: 
 
ONDE SE LÊ: 
 

“ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    
Atividade: 10.128.0510.3082 - Formação e Qualificação de Recursos Humanos para o SUS  1.750.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0500 1.750.000,00 
.......................................................................................................................................................................................................................”  
 
LEIA-SE: 
 

“ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2026  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES 
   FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    
Atividade: 10.128.0510.3082 - Formação e Qualificação de Recursos Humanos para o SUS  1.750.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes  0600 1.750.000,00 
.......................................................................................................................................................................................................................”  

 ATOS DO DIA 8 DE JUNHO DE 2026.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 3470 – Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o cargo de Ofi cial da Polícia Militar de 
Pernambuco, no Quadro de Ofi ciais Policiais Militares, no posto inicial de Aspirante, tendo em vista a homologação do referido certame 
através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 197, de 5 de junho de 2026, com efeitos a partir de 8 de junho de 2026.

CLASSIFICAÇÃO NOME DEFICIÊNCIA
150º GUSTAVO HENRIQUE SOBRAL MACIEL FREIRE
151º JOÃO VICTOR MARINHO FERREIRA
152º ERIKA PATRICIA FERREIRA DOS SANTOS DUARTE
153º VICTOR FREITAS PEREIRA
154º RAÍSSA SOARES ARAÚJO
155º DÉBORA DE GOUVEIA STAUDINGER
156º PRISCILA DANIELLE SILVA DO PRADO
157º RUAN FILIPE FERREIRA DE SOUZA SILVA
158º OLAVO LUIZ BALBINO RIBEIRO GOMES DE CALADO
159º MATHEUS MEIRA DE OLIVEIRA
160º SÉRGIO MURILO OLIVEIRA BASÍLIO DA SILVA JÚNIOR
161º PETTRUS ABÍLIO DE FRANÇA LOPES
162º MATHEUS VICTOR MESQUITA SILVA
163º CAROLINE DE FÁTIMA AGUIAR FERREIRA
164º GABRIEL CAIRO ARCOVERDE FALCÃO
165º PRISCILA CORREIA BEZERRA
166º FELIPE SILVA NONATO DOS SANTOS
167º PAULO ROBERTO DA SILVA
168º ANYELLE RHAYSA BATISTA DA SILVA
169º GIDEÃO SILVA GOMES
170º ANTÔNIO HIAGO PAIVA OLIVEIRA
171º BRUNO HENRIQUE CONSTANTINO DA SILVA
172º HIGOR DO NASCIMENTO ALVES
173º SÉRGIO RODRIGUES DE MELO
174º DAYANE SANTOS DA SILVA



8 - Ano CX  NÀ 103 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Poder Executivo Recife, 9 de junho de 2026

175º JONATHAN DA SILVA PEREIRA DE MORAIS
176º JULIANE MEDEIROS CORDEIRO BENTO
177º GABRIEL DE SOUZA SILVA
178º CAIO CÉZAR OLIVEIRA CAVALCANTI
179º ICARO TIAGO SILVA DE ANDRADE
180º GUILHERME NÓBREGA MOREIRA
181º JOÃO HENRIQUE MOREIRA DOS SANTOS
182º RICHARDD GABRIEL CASTANHA BONFIM LEITE
183º ARYCLAYTON ACCIOLY DA SILVA
184º KAYO GABRIEL BEZERRA SANTOS
185º JÚLIA CRISPINO DE FRANÇA SIM
186º GIOVANE ALVES BARBOSA JUNIOR
187º JHONEY OLIVEIRA DA SILVA
188º JUSCELINO MACIEL GOMES QUEIROZ
189º EDJANE MACHADO DOS SANTOS
190º ANTONIO MARCOS LIMA DO NASCIMENTO
191º AUREA JULIETA DE ARAÚJO LIMA
192º MATHEUS HENRIQUE ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS
193º LAYANNE FREITAS CAVALCANTE
194º MARCUS ANTONIO DE LIMA REIS
195º IURY KLEY AMORIM LEITE
196º KAROLINNE MOREIRA VALPASSO
197º LUCCAS LEMOS CABRAL DE ARRUDA
198º THIAGO FIRMINO TAVARES
199º WILLIAMS CORDEIRO DA SILVA
200º VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA
201º LINCOLN MARINHO BATISTA DOS SANTOS
202º JOSÉ RENAN DA COSTA FURTADO
204º HENRIQUE DE OLIVEIRA SILVA
205º HEYVERSON DE CARVALHO SANTOS
206º THAYNARA CARLA DE SOUZA CAVALCANTE
207º CARLA CIBELE PEREIRA DE ARAÚJO COELHO
208º DIEGO VALDECI DE LEMOS SILVA
209º BRUNO MANOEL FREITAS DA SILVEIRA
210º SAMEA BEZERRA DE SOUZA FERRAZ
211º MATHEUS HENRIQUE DE LIMA SERAFIM
212º AMANDA BARBOSA COELHO
213º LUANA PATRICIA DE SOUZA SILVA
214º LUCAS HANRRY LIMA GONZAGA
216º RENATO DE ARAÚJO DUTRA
217º PATRICK ALENCAR TRINDADE
218º KAROLINE FIGUEIRÊDO DE ABREU
219º JOSÉ DEMÉTRIO NETO
220º PAULO FERNANDO GOUVEIA FILHO
221º LUCAS DE LIMA PAIVA
223º LUCIANO DA SILVA MARCIANO
224º ANIBAL DE OLIVEIRA BARBALHO
225º RAYANNE EVELLYN TORRES ALVES
227º JOÃO FELIPE FÉLIX DA SILVA
228º MARCELO HENRIQUE GOMES DE MEDEIROS DA SILVA
229º RAFAEL PEREIRA DA SILVA
231º PATRÍCIA SAMARA MELO TEIXEIRA
232º JOSINALDO GOMES DE LIMA JUNIOR
233º KAIO GABRIEL DE ARAUJO BELEM FRANCISCO
234º WESLEY DA COSTA GOMES
235º MATHEUS SEBASTIÃO DA SILVA PAULINO
236º GUILHERME VINICIUS BATISTA LEITE
237º FELIPE HENRIQUE BEZERRA DE MORAIS
238º DIÓGENES HERÁCLITO DA SILVA
239º RODRIGO FERNANDO SILVA DA CRUZ
240º MARCOS FERNANDO SILVA FILHO
241º ALEXANDRE OLIVEIRA RODRIGUES DA COSTA
242º RONILSON GOMES DA SILVA
243º WALYSON ELEODORO RAMOS DE MOURA
244º GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA
245º IDGINALDO FERREIRA DE OLIVEIRA
246º LUCAS MAGALHÃES LIMA
247º ELLIO JOSÉ DA CUNHA SILVA
248º VINÍCIUS DOS SANTOS OLIVEIRA
249º MATHEUS DAVI DE OLIVEIRA
250º ALLATAS SOUSA DA SILVA
251º PEDRO HENRIQUE DE LIMA SOUTO
252º MARCOS PAULO SOUZA SILVA
253º GISELE DE PONTES FERREIRA
254º JORGE GOMES DOS SANTOS FILHO
255º JOSÉ PEDRO CARNEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR
256º JOSÉ GUILHERME DA SILVA NETO
257º LEONAM MONTEIRO DOS SANTOS
258º ERY ELVIS ARAÚJO SILVA
259º FERNANDA MIRANDA E SILVA SOARES
260º ARYANA MÁRCIA CARNAÚBA BALBINO
261º RAFAEL DE FIGUEIROA BEZERRA DA SILVA
262º MAYARA KAMYLA DA SILVA SANTOS SIM
263º LUCAS RIBEIRO DE JESUS

264º JULIO CESAR CANDIDO DE LIMA

265º ORLANDO MARTINS DA SILVA

266º ERIVELTON JOSÉ DA SILVA SANTOS

267º JÔNATAS HENRIQUE DOS SANTOS
268º SIDNEI ARAUJO FERREIRA
270º JOSÉ MARCOLINO NETO
271º ISABELLA ALAIDE FLORENTINO DA SILVA
272º MARCO AURÉLIO PEREIRA SANTOS
273º LUCAS GIOVANNI BEZERRA PINHEIRO
274º REVERTHON RAI ALMEIDA SOUZA
275º GABRIEL MOREIRA VALADARES
276º JOÃO VICTOR VIEIRA DA COSTA

277º EMANNUEL RODRIGO LIMA DE ARAÚJO
278º WHESLLEY MATHEUS DE SOUZA GOMES DE BARROS
279º ROBERTA MYCHELLY SOARES MEDEIROS
280º LUIS HENRIQUE CÉSAR MEDEIROS DA ROCHA MACHADO
282º NYCOLLAS GUILHERME RIBEIRO SOUTO
285º RUBSLEY BARBOSA ALVES
286º FÁBIO LIMA DIONIZIO
287º JEFERSON SEVERINO DA SILVA
288º CINTIA NOBLAT SOUZA
290º ANDERSON NEVES REIS
291º MÁRCIO DE LIMA SOUZA
292º VICTOR RAFAEL VIEIRA DO EGITO
293º SILVANA RIBEIRO DOS SANTOS
294º RAPHAEL PETTERSON GOMES DE SOUZA SIM
295º MARIA ALINE DA HORA SILVA
296º RENATA CAVALCANTE CAMILO DA SILVA
297º RICARDO ARCOVERDE VAZ VITAL
298º LUAN DO NASCIMENTO PEREIRA
299º VINÍCIUS HENRIQUE MARQUES
300º THIAGO CESAR DE ALMEIDA MALAQUIAS
301º WICTOR VITORINO SANTIAGO
302º BRUNO AMORIM FIRMINO
303º MARIA EDUARDA MARTINS VALENTE ALVES
304º YASMIN CIBELE SANTOS DA SILVA
305º ARTHUR DURVAL DANTAS DA CUNHA
306º PAULO RICARDO FAELANTE BARBOSA DE MOURA
307º KLEVER GHABRYEL RODRIGUES BARROS SIM
308º JABNER DE MELO FERREIRA BATISTA
309º JOÃO AFONSO DO NASCIMENTO SILVA
310º SELTON GUSTAVO MAURICIO QUARESMA SIM
311º JULIANA LUNÁRIA SOUZA GONDIM
312º JOSÉ ÍTALO FÉLIX DA SILVA
313º WASHINGTON LUIZ OLIVEIRA NUNES
314º PAULO VICTOR MACEDO FERREIRA
315º FELIPE BELO DA SILVA
316º GABRIEL FRANCISCO DOS SANTOS
317º GILMARA ALVES GOMES
318º MARCOS AFONSO NOVAES BELO DA COSTA GOMES
319º JOSÉ CARLOS VIEIRA DE OLIVEIRA
321º MAXEMBERG DOS SANTOS SILVA SIM
322º ALLAN MARIANO VIEIRA
323º ALEXANDRO GOMES DA SILVA
324º MONALIZA ROBERTA OLIVEIRA DA SILVA
325º BRENDA ANTONIA BARBOSA TOLEDO DA SILVA
326º JOSÉ LUIZ LEAL DE SOUZA
327º ISRAEL PEREIRA SANTOS
328º ROMERO ECILIO FELIX GRANGEIRO
329º NATÁLIA COSTA DE HOLANDA SILVA
330º JAILTON PEDRO DA SILVA JUNIOR SIM
331º CAIO GUIMARÃES RODRIGUES

Nº 3471 - Nomear, em caráter precário, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público para o cargo de Ofi cial da 
Polícia Militar de Pernambuco, no Quadro de Ofi ciais Policiais Militares, no posto inicial de Aspirante, tendo em vista a homologação do 
referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 198, de 5 de junho de 2026, e em cumprimento às determinações judiciais 
proferidas nos Processos abaixo elencados, com efeitos a partir de 8 de junho de 2026:

CLASSIFICAÇÃO NOME N° DO PROCESSO DEFICIÊNCIA

203º ABRAÃO VICTOR MAIA RAMALHO 0041979-65.2024.8.17.2001

215º GUSTAVO ARAÚJO PINHEIRO PEREIRA 0072421-14.2024.8.17.2001

222º JOSE ALISSON COSTA LEITE 0025885-42.2024.8.17.2001

226º ROBERTO ALVES DE FREITAS JÚNIOR 
0015274-82.2024.8.17.9000
0026151-29.2024.8.17.2001

230º ITALO CARDOSO DE OLIVEIRA 0153287-77.2022.8.17.2001

269º LUANA GESSICA DA SILVA PINTO 0035699-78.2024.8.17.2001

281º VALERY GISCARD GOMES DE LIMA 0035808-92.2024.8.17.2001

284º ISRAEL OLIVEIRA MENDES 0056591-08.2024.8.17.2001

289º JEFFERSON SILVA GOMES DE SOUZA 0043400-90.2024.8.17.2001 SIM

320º TÚLIO MUNIZ DE SANTANA 0059199-76.2024.8.17.2001

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026

PORTARIA CONJUNTA SAD/SEE Nº 203 DO DIA 08 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, considerando o processo seletivo simplifi cado regido pela 
Portaria Conjunta SAD/SEE nº 250, de 02 de outubro de 2025, e considerando a tutela de urgência deferida no Processo nº 0035039-
16.2026.8.17.2001, resolvem reclassifi car sub judice a candidata KILMA RIBEIRO DE SOUZA CORREIA, inscrição nº 3260014455, 
com pontuação total de 90 (noventa) pontos, passando a ocupar a 2ª colocação, reajustando-se as classifi cações dos candidatos 
subsequentes, na função de Professor da Educação Básica - Educação Física - GRE RECIFE SUL, no resultado fi nal homologado 
através da Portaria Conjunta SAD/SEE nº 09 do dia 14 de janeiro de 2026.

Ana Maraíza de Sousa Silva
Secretária de Administração

 
Gilson José Monteiro Filho

Secretário de Educação

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 40.850, de 02 de julho 
de 2014, RESOLVE:

Nº 1.920-Dispensar o servidor Carlos Luiz de Santana, matrícula n° 18243010/01, da percepção do Bônus Mensal de Desempenho – 
BMD, conforme preceito do inciso III do art. 3º do Decreto nº 40.850, de 02 de julho de 2014, com efeito retroativo a 12 de maio de 2026.

Secretarias de Estado


